                                           LEI Nº 593/2017.
                                           DATA: 14 de Junho de 2017.	
                                           SUMULA: Dispõe sobre o Programa Municipal de Auxílio às Cirurgias e Internamentos Hospitalares.

 A Câmara Municipal de Vereadores de São José das Palmeiras, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte;

                                             L E I

                                             Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o Programa Municipal de Auxílio às Cirurgias e Internamentos Hospitalares no âmbito do Município de São José das Palmeiras.

           Art. 2º. O programa de auxílio às cirurgias especializadas dentro e fora do domicílio consiste no auxílio quando da realização de cirurgias especializadas e ou, de emergência, em hospitais e clínicas dentro ou fora do domicilio, limitado em até 40 (quarenta) cirurgias ano, bem como fica limitado em até R$ 1.000,00 (hum mil reais) por cirurgia.

                                            Art. 3º. O programa de auxílio a internamentos dentro e fora do domicílio consiste no auxílio quando da necessidade de internamentos especializados e ou, de emergência, em hospitais e clínicas dentro ou fora do domicilio, limitado em até 10 (dez) internamentos ano, bem como fica limitado em até R$ 500,00 (quinhentos reais) por internamento.

          Art. 4º. O pagamento do auxílio de que trata o artigo anterior será efetuado diretamente ao paciente beneficiado ou ao seu responsável legal, mediante depósito em conta corrente ou conta poupança.

          Art. 5º. Para ter direito ao benefício à pessoa deverá comprovar com documento fiscal quitado do hospital ou clínica onde houve o procedimento cirúrgico ou internamento, o qual será liberado e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde.
  
          Parágrafo único.  Fica estabelecido como teto limitador, o Atendimento à população, cuja renda familiar não ultrapasse a 3 (três) salários mínimos por mês.

          Art. 6º.  Para fazer frente às despesas decorrentes desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o valor de até R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) ano, com recursos próprios, utilizando a seguinte dotação orçamentária:

                                          06.002.10.302.0007.2042.33.90.48.00.00 

                                           Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei de nº 486, de 27 de setembro de 2011.

                                            Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, aos 14 dias do mês de Junho de 2017. 




Gilberto Fernandes Salvador
Prefeito Municipal
                                    
















